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Câmara 9vtunicipa[ de Çuaçuí 
Estado do Espírito Santo 

RESOLUÇÃO Nº. 369, de 21 de dezembro de 2021 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO 
REGIMENTO INTERNO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUACUI, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 39, 
do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgada a 
seguinte Resolução: 

Art. 1 º -Acrescenta o Capítulo VII ao Regimento Interno que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"CAPITULO VII 

Art. 286-P - Fica criada no âmbito do Município de Guaçuí a Homenagem "Capitão 
Daniel Alves de Lima", concedida aos Agentes de Segurança Pública. 

§ 1º - A Homenagem que se refere o caput será conferida a pessoas físicas, 
reconhecidamente, que tenham prestado relevantes serviços de segurança ao 
Município. 

§ 2º - É de competência da Câmara de Vereadores de Guaçuí a concessão da 
Homenagem. 

Art. 286-Q - Será entregue um diploma, que conterá a identificação, com brasão do 
poder legislativo municipal, bem como os dizeres de quem está sendo concedida a 
homenagem e, ao final, a data e assinatura do presidente da câmara de vereadores. 

Art. 286-R - A concessão da Homenagem será efetuada através de Projeto de 
Decreto Legislativo, ficando fixado a cada vereador, o direito à concessão de uma 
homenagem "Capitão Daniel Alves de Lima". 

Parágrafo Único - As propostas deverão ser apresentadas e apreciadas até o 
último dia do mês de julho de cada ano, para serem homenageados em agosto do 
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mesmo ano, que deverá ter além do projeto, currículo do homenageado, afim de 
que fiquem gravadas nos anais da Casa Legislativa. 

Art. 286-S - A Homenagem instituída por esta Resolução será entregue 
preferencialmente na Sessão Solene realizada pela Câmara Municipal na semana 
que se Comemora o Dia do Soldado. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guaçuí - ES, em 21 de dezembro de 2021. 

Maria L e a das Dores 
Presidente 

Câmara Municipal de Guaçuí 
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